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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I NQ 5 9 5 - 6 5 

.GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Caragua

tatuba. 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

!l:iieo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Especial 
da quantia de Cr$69.500 (sessenta e nove mil e quinhen1Il!>s 
cruzeiros), na seguinte codificação 3,1,3,0,0,0, _gPubli
cações do El<:ercÍcio de 1. 964" a fim de ocorrer o pagamen
to de despesas de publicações no jornal "0 ATLfüiTICO", d,!/, 

rante o exercício de 1.964. 
Artigo 2Q - O valÔr do presente crédito será coberto com a anulação 

parcial da verba 2.o,00 - 3,0,0.0.9.0 - E - Diferença -
de vencimentos e salários, do orçamento do corrente e
xerc:!éio. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vieor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 5 de julho de 1.965, 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal
neária de Caragua atuba, aos 6 de julho de 1.965. 
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l·lalfrido Arouca-Chefe da S.Pessoal 
Respondendo pela Secretaria 


